
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO N° 396 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre requisitos técnicos 

mínimos para a fiscalização  da  

velocidade  de  veículos automotores,  

reboques  e  semirreboques, conforme o 

Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O  CONSELHO  NACIONAL  DE  TRÂNSITO  -  CONTRAN,  no  uso  

das atribuições que  lhe são conferidas pelo art. 12, da  lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 

4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de 

Trânsito – SNT; e  

Considerando  a  necessidade  de  padronização  dos  procedimentos  

referente  à fiscalização eletrônica da velocidade;  

Considerando  que  onde  não  houver  sinalização  regulamentar  de  

velocidade,  os limites máximos devem obedecer ao disposto no art. 61 do CTB;  

Considerando a importância da fiscalização de velocidade como instrumento 

para redução de acidentes e de sua gravidade; e  

Considerando o contido no processo nº 80001.020255/2007-01;  

Resolve:  

  

Art.1°  A  medição  das  velocidades  desenvolvidas  pelos  veículos  

automotores, elétricos,  reboques  e  semirreboques  nas  vias  públicas  deve  ser  

efetuada  por  meio  de instrumento  ou  equipamento  que  registre  ou  indique  a  

velocidade  medida,  com  ou  sem dispositivo registrador de imagem dos seguintes 

tipos:  

I  -  Fixo:  medidor  de  velocidade  com  registro  de  imagens  instalado  

em  local definido e em caráter permanente;  

II  -  Estático:  medidor  de  velocidade  com  registro  de  imagens  

instalado  em veículo parado ou em suporte apropriado;  

III  -  Móvel:  medidor  de  velocidade  instalado  em  veículo  em  

movimento, procedendo a medição ao longo da via;  

IV  -  Portátil: medidor  de  velocidade  direcionado manualmente  para  o  

veículo alvo.  

§ 1º Para fins desta Resolução, serão adotadas as seguintes definições:  

a) medidor de velocidade:  instrumento ou equipamento destinado à 

medição de velocidade de veículos. 

b)  controlador  eletrônico  de  velocidade:  medidor  de  velocidade  

destinado  a fiscalizar o limite máximo regulamentado para a via ou trecho por meio de 

sinalização (placaR-19) ou, na sua ausência, pelos limites definidos no art. 61 do CTB;  

c) redutor eletrônico de velocidade (barreira ou lombada eletrônica): 

medidor de velocidade, do  tipo  fixo,  com  dispositivo  registrador  de  imagem,  

destinado  a  fiscalizar  a redução pontual de velocidade em  trechos considerados 

críticos, cujo  limite é diferenciado do limite máximo regulamentado para a via ou 

trecho em um ponto específico indicado por meio de sinalização (placa R-19).  
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§ 2º Quando for utilizado redutor eletrônico de velocidade, o equipamento 

deverá ser dotado de dispositivo (display) que mostre aos condutores a velocidade 

medida.  

Art.  2º O medidor  de  velocidade  dotado  de  dispositivo  registrador  de  

imagem deve permitir a identificação do veículo e, no mínimo:  

I - Registrar:  

a) Placa do veículo;  

b) Velocidade medida do veículo em km/h;  

c) Data e hora da infração;  

d) Contagem volumétrica de tráfego.  

II- Conter:  

a) Velocidade regulamentada para o local da via em km/h;  

b) Local da infração identificado de forma descritiva ou codificado;  

c)  Identificação  do  instrumento  ou  equipamento  utilizado, mediante  

numeração estabelecida pelo órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a 

via.  

d) Data da verificação de que trata o inciso III do artigo 3º.  

Parágrafo único. No caso de medidor de velocidade do tipo fixo, a 

autoridade de trânsito deve dar publicidade à relação de códigos de que trata a alínea 

“b” e à numeração de que  trata  a  alínea  “c”,  ambas  do  inciso  II,  podendo,  para  

tanto,  utilizar-se  de  seu  sítio  na internet.   

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO Nº 146, DE 27 DE AGOSTO DE 2003 
* Revogada pela Resolução 396, de 13 de dezembro de 2011 

 

 

Dispõe  sobre  requisitos  técnicos  

mínimos para a  fiscalização da 

velocidade de veículos automotores,  

reboques  e  semi-reboques, conforme o 

Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O Conselho Nacional de Trânsito, usando da competência que lhe confere o 

inciso I, do  

art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código 

de Trânsito Brasileiro – CTB,  e  à  vista  do  disposto  no  Decreto  nº  4.711,  de  29  de 

maio  de  2003,  que  dispõe  sobre  a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – 

SNT, e  

Considerando  a  necessidade  de  melhoria  da  circulação  e  educação  do  

trânsito  e  da segurança dos usuários da via;  

Considerando a disposição do § 2º do art. 280 do CTB que determina a 

necessidade do CONTRAN  regulamentar  previamente  a  utilização  de  instrumento  

ou  equipamento  hábil  para  o registro de infração;  

Considerando a necessidade de definir o instrumento ou equipamento hábil 

para medição de velocidade de veículos automotores, reboques e semi-reboques;  

Considerando  a  urgência  em  padronizar  os  procedimentos  referentes  à  

fiscalização eletrônica de velocidade;  

Considerando  a  necessidade  de  definir  os  requisitos  básicos  para  

atender  às especificações  técnicas  para medição  de  velocidade  de  veículos  

automotores,  reboques  e  semi-reboques;  

Considerando uniformizar a utilização dos medidores de velocidade em  

todo o  território nacional;  

Considerando a necessidade de não haver interrupção da fiscalização por 

instrumento ou equipamento hábil de avanço de sinal vermelho e de parada de veículo 

sobre a faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso de veículos automotores, 

reboques e semi-reboques, sob pena de um aumento  significativo  da  ocorrência  de  

elevação  dos  atuais  números  de  mortos  e  feridos  em acidentes de trânsito;  

Resolve: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 5º A. É obrigatória a utilização, ao longo da via em que está instalado o 

aparelho,  equipamento ou qualquer outro meio  tecnológico medidor de velocidade, de 

sinalização vertical, informando  a  existência  de  fiscalização,  bem  como  a  

associação  dessa  informação  à  placa  de regulamentação  de  velocidade  máxima  

permitida,  observando  o  cumprimento  das  distâncias estabelecidas na tabela do 

Anexo III desta Resolução.( acrescentado pela Resolução nº 214/06)  

§ 1°  São  exemplos  de  sinalização  vertical  para  atendimento  do  caput  

deste  artigo,  as placas constantes no Anexo IV.  

§ 2° Pode ser  utilizada  sinalização  horizontal  complementar  reforçando  

a  sinalização vertical.  
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Art. 6º. (revogado pela Resolução nº 165/04) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO Nº 165 DE 10 DE SETEMBRO DE 2004 
 

 

Regulamenta a utilização de  sistemas 

automáticos não metrológicos de 

fiscalização, nos termos do § 2º do artigo 

280 do Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 12, da Lei nº 9.507, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 

2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a melhoria da educação, 

circulação e segurança no trânsito dos usuários da via; 

 

CONSIDERANDO a diversidade de infrações possíveis de serem 

detectadas por sistemas automáticos não metrológicos de fiscalização; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de evitar a ocorrência de elevação dos 

atuais números de mortos e feridos em acidentes de trânsito, coibindo o cometimento de 

infrações de trânsito, resolve: 

 

Art. 1º. A utilização de  sistemas automáticos não metrológicos  de 

fiscalização pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Trânsito – 

SNT, nos termos do § 2º do art. 280 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, deve 

atender ao disposto nesta resolução. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO N.º  214  DE  13 DE NOVEMBRO DE 2006. 
* Revogada pela Resolução 396, de 13 de outubro de 2011 

 

 

Altera o art. 3º e o Anexo I, acrescenta  o 

art. 5ºA e o Anexo IV na Resolução 

CONTRAN nº 146/03 e dá outras 

providências. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o inciso I, do art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e à vista do disposto no 

Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema 

Nacional de Trânsito – SNT,  

 

Considerando a disposição do § 2º do art. 280 do CTB que determina a 

necessidade do CONTRAN regulamentar previamente a utilização de instrumento ou 

equipamento hábil para o registro de infração; 

 

Considerando a necessidade de uniformizar a utilização e medir a eficácia 

dos medidores de velocidade, com prioridade à educação para o trânsito, à redução e 

prevenção de acidentes e à preservação de vidas;. 

 

Considerando o que consta no Processo nª 80001. 018556/2006-85; 

 

RESOLVE: 

 

Referendar, alterando, a Deliberação nº 52, publicada no Diário Oficial da 

União de 08 de setembro de 2006, do Presidente do Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN. 

 

Art. 1º O art. 3º da Resolução CONTRAN nº 146, de 27 de agosto de 2003 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º Cabe à autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via 

determinar a localização, a sinalização, a instalação e a operação dos 

instrumentos ou equipamentos medidores de velocidade. 

 

§ 1º Não é obrigatória a presença da autoridade ou do agente da 

autoridade de trânsito, no local da infração, quando utilizado o 

medidor de velocidade fixo ou estático com dispositivo registrador de 

imagem que atenda aos termos do §2º do art. 1º desta Resolução. 

 

§ 2º Para determinar a necessidade da instalação de instrumentos ou 

equipamentos medidores de velocidade, deve ser realizado estudo 

técnico que contemple, no mínimo, as variáveis no modelo constante 

no item A do Anexo I desta Resolução, que venham a comprovar a 

necessidade de fiscalização, garantindo a ampla visibilidade do 

equipamento. Toda vez que ocorrerem alterações nas suas variáveis, o 
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estudo técnico deverá ser refeito com base no item B do Anexo I desta 

Resolução. 

 

§ 3º Para medir a eficácia dos instrumentos ou equipamentos 

medidores de velocidade instalados a partir de 08 de setembro de 

2006, deve ser realizado estudo técnico que contemple, no mínimo, o 

modelo constante no item B do Anexo I desta Resolução, devendo 

este estar disponível em até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

após a implantação do instrumento ou equipamento medidor de 

velocidade; 

 

§ 4º Sempre que os estudos técnicos previstos no Anexo I constatarem 

o elevado índice de acidentes ou não comprovarem sua redução 

significativa, recomenda-se a adoção de barreira eletrônica. 

 

§ 5º Os estudos técnicos referidos nos parágrafos 2º, 3º e 4º devem: 

 

I – estar disponíveis ao público na sede do órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via; 

 

II – ser encaminhados às Juntas Administrativas de Recursos de 

Infrações – JARI dos respectivos órgãos ou entidades, quando por elas 

solicitados. 

 

III – ser encaminhados aos Conselhos Estaduais de Trânsito ou ao 

CONTRADIFE, no caso do Distrito Federal, quando por eles 

solicitados. 

 

IV – ser encaminhados ao Denatran, em se tratando de órgãos ou 

entidades executivas rodoviárias da União, órgãos ou entidades 

executivos de trânsito ou executivos rodoviários do Distrito Federal, 

Estaduais e Municipais. 

 

§ 6 º Até 31 de dezembro de 2006, o Denatran deverá regulamentar a 

forma como os estudos técnicos deverão ser encaminhados.” 

 

Art. 2º Acrescer o artigo 5º A à Resolução CONTRAN nº 146 de 27 de 

agosto de 2003 com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º A. É obrigatória a utilização, ao longo da via em que está 

instalado o aparelho,  equipamento ou qualquer outro meio 

tecnológico medidor de velocidade, de sinalização vertical, 

informando a existência de fiscalização, bem como a associação dessa 

informação à placa de regulamentação de velocidade máxima 

permitida, observando o cumprimento das distâncias estabelecidas na 

tabela do Anexo III desta Resolução. 

 

§ 1° São exemplos de sinalização vertical para atendimento do caput 

deste artigo, as placas constantes no Anexo IV. 
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§ 2° Pode ser utilizada sinalização horizontal complementar 

reforçando a sinalização vertical.” 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO Nº 340, 25 DE FEVEREIRO DE 2010 
* Revogada pela Resolução 396, de 13 de outubro de 2011 

 

 

Referenda a Deliberação  86  que  altera  

a Resolução CONTRAN nº 146/03, 

estabelecendo critérios para  informação 

complementar à placa R-19  

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 

atribuições  

que  lhe confere o art. 12,  I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que  institui o Código de Trânsito Brasileiro,  e  conforme  o Decreto  nº  4.711,  de  29  

de maio  de  2003,  que  dispõe  sobre  a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;  

  

Considerando  o  disposto  no  art.  92  do  CTB  que  determina  que  o  

CONTRAN estabeleça  as  normas  e  regulamentos  a  serem  adotados  em  todo  o  

território  nacional  quando  da implementação  das  soluções  adotadas  pela Engenharia  

de Tráfego,  assim  como  padrões  a  serem praticados por todos os órgãos e entidades 

do Sistema Nacional de Trânsito;  

 

Considerando a necessidade de uniformizar a  informação complementar ao 

sinal R-19  “Velocidade  máxima  permitida”  para  os  casos  em  que,  estudos  

técnicos  demonstrem  a necessidade de estabelecer e fiscalizar velocidades máximas 

permitidas distintas para determinados tipos de veículos no mesmo local ou trecho da 

via;  

 

Considerando que o uso de várias denominações de veículos para um 

mesmo  limite de velocidade dificulta a compreensão da mensagem pelo condutor;  

 

Considerando a disposição do § 2º do art. 280 do CTB que determina a 

necessidade do CONTRAN regulamentar previamente a utilização de instrumento ou 

equipamento hábil para o registro de infração;  

 

Considerando  as  disposições  da  Resolução  nº  146,  de  23  de  agosto  de  

2003  do CONTRAN, com alterações dadas pela Resolução nº 214, de 13 de novembro 

do CONTRAN, e do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Volume I – 

Sinalização Vertical de Regulamentação, instituído pela Resolução nº 180 do 

CONTRAN, de 26 de agosto de 2005;  

  

RESOLVE:  

  

Art.  1º Referendar  em  sua  integridade  a Deliberação  n.º  86,  de  25  de    

novembro  de 2009, do Presidente do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, 

publicada no DOU, de 26 de novembro de 2009.  

  

Art. 2º Acrescer os §§ 5º, 6º e 7° ao art. 5º da Resolução CONTRAN nº 146, 

de 27 de agosto de 2003, com a seguinte redação:  
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“§ 5º Quando o local ou trecho da via possuir velocidade máxima permitida 

por tipo de veículo,  o  sinal  de  regulamentação  R-19  “Velocidade  Máxima  

Permitida”  deverá  estar acompanhado da informação complementar, na forma do 

Anexo V desta Resolução.”  

 “§ 6º Para fins de cumprimento do estabelecido no parágrafo anterior, os  

tipos de veículos  registrados  e  licenciados  devem  estar  classificados  conforme  as  

duas  denominações descritas a seguir:  

I-  “VEÍCULOS  LEVES”  correspondendo  a  ciclomotor,  motoneta,  

motocicleta, triciclo, quadriciclo, automóvel, utilitário, caminhonete e camioneta.  

II-  “VEÍCULOS  PESADOS”  correspondendo  a  ônibus,  microônibus,  

caminhão, caminhão-trator,  trator  de  rodas,  trator misto,  chassi-plataforma, motor-

casa,  reboque  ou  semi-reboque e suas combinações.  

 § 7°  “VEÍCULO  LEVE”  tracionando  outro  veículo  equipara-se  a  

“VEÍCULO PESADO” para fins de fiscalização.   

  

Art. 3º Acrescer  o Anexo V  à Resolução CONTRAN  nº  146,  de  27  de  

agosto  de 2003.  

  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.   
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